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DECRETO LEGISLATIVONº. (505 | 

de O3/ 0%/ 2014 

Câmara Municipal de Jundiai 
São Paulo 

Processo: 70.344 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°. 1.585 

Autoria: MARCIO PETENCOSTES DE SOUSA 

Ementa: Concede ao Padre JOAQUIM DE SOUZA FILHO o titulo de Cidadão Jundiaiense. 

Arquive-se 

iretoria Legislativa 
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Câmara Municipal de Jundiaí 
São Paulo 

fls. o2 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°. 1.585 

. Diretoria Legislativa 

A Consultoria Juridica. 

Prazos: Comissdo | Relator 
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Câmara Municipal de Jundiaí 
Estado de São Paulo PÊ 

ES 1&? 

P 4595/2014 CAMARA Má JUNDIAT (PRÚÍOCÚ) 2/ JUL/2014 10839 DTOSA4 

esentado. 
Encammhe—se comlsfi_éesmdlcadas 

Éente 

2 ETO DE DECRETO ]\‘EGISLAT[VO Nº. 14585 

(Márcio Petencostes de Sousa) 

Concede ao Padre JOAQUIM D HO o título de Cidadão 

Jundiaiense. 

Art. 1º. É concedido ao Padre JOAQUIM DE SOUZA FILHO o título 

de Cidadão Ju]ldiaiense. 

Art. 2°. Este decreto- legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala das Sessões, 02.07.2014 

'Márcio Cabeleirei, 

lem 



fls. ol 
Câmara Municipal de Jundiaí & 

Estado de São Paulo 

(PDLnº. 1.585 -fls.2) 

Justificativa 

O objetivo desta iniciativa é conceder, com reconhecimento, a homenagem 

abaixo destacada, cujo merecimento pode ser constatado pelo documento anexo, o que vem 

Jjustificar plenamente nossa intenção. 

A seguir, um breve resumo de sua biografia: 

Padre JOAQUIM DE SOUZA FILHO - Cidadão Jundiaiense 

Foi ordenado sacerdote diocesano de 

Jundiaí há 12 anos. Cursou Filosofia na Faculdade de Filosofia São Bento, 

Teologia no Instituto de Teologia Pio XI e Convalidação da Teologia pela 
Faculdade Dehoniana, em Taubaté-SP. Foi pároco da Paróquia Sagrado 

Coração de Jesus, em Louveira-SP, por 7 anos, deixando importantes 

realizações. Desde agosto de 2010 é pároco da Paróquia Nossa Senhora do 

Perpétuo Socorro e São José, em Jundiaí, no Bairro Cidade Nova, onde 

desenvolve intensa atividade pastoral. Além de sua intensa atividade 
ministerial, Padre Joaquim também é auditor da Câmara Eclesiástica da 

Diocese de Jundiai. 

Por isso, buscamos o apoio dos Nobres Vereadores para a aprovagio do 

presente projeto. 
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Câmara Municipal de Jundiaí @_ 
Estado de S&o Paulo 

PADRE JOAQUIM DE SOUZA FILHO 

Foi ordenado sacerdote diocesano de REN 

Cursou Filosofia, na Faculdade de Filosofia São Bento, Teologia, no Instituto de 

Teologia Pio Xl, e Convalidagdo da Teologia, pela Faculdade Dehoniana, em 
Taubaté/SP. 

Foi paroco da Paroquia Sagrado Coração de Jesus, em Louveira/SP, por 7 

(sete) anos. : 

Desde agosto de 2010 é pároco da Paróquia Nossa Senhora do Perpétuo 

Socorro e São José, em Jundiaí, no bairro Cidade Nova, e é auditor da Câmara 

Eclesiástica da Diocese de Jundiaí. 

Contatos: 

Endereço: QU 
Telefone (D 



- fls. 06 
Câmara Municipal de Jundiaí @ 

São Paulo 

Gabinete do Vereador Marcio Cabeleireiro 

Aos cuidados da Diretoria Legislativa da Câmara Municipal de Jundiai, 

Referente ao Projeto de Decreto Legislativo — Cédigo do Documento: P4269152539/4595 
— Concessio de Titulo Honorifico de Cidadão Jundiaense. 

Padre Joaquim de Souza Filho. 

Biografia: 

O Padre Joaquim de Souza Filho nasceu no dia 27 de dezembro de 1970, na cidade de 

Caturama/BA. 

Foi ordenado sacerdote diocesano de Jundiai há 12 anos, desde 26 de maio de 2002. 

Cursou Filosofia, na Faculdade de Filosofia São Bento, Teologia, no Instituto de 
Teologia Pio XI, e Convalidação da Teologia, pela Faculdade Dehoniana, em Taubaté/SP. 

Foi péroco da Par6quia Sagrado Coração de Jesus, em Louveira/SP, por 7 (sete) anos. 

Desde agosto de 2010 é paroco da Paróquia Nossa Senhora do Perpétuo Socorro e São 
) José, em Jundiai, no bairro Cidade Nova, e é auditor da Camara Eclesidstica da Diocese de 

Jundiai. 

MARCIO-RET, . OSTES DE SOUSA 
Vereador 

Jundiai, 01 de julho de 2014. 



Câmara Municipal de Jundiaí 
São Paulo 

CONSULTORIA JURÍDICA 
PARECER N° 593 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 1.585 PROCESSO N° 70.344 

De autoria do  Vereador MÁRCIO 
PETENCOSTES DE SOUSA, o presente projeto de decreto legislativo concede ao Padre 
JOAQUIM DE SOUZA FILHO o titulo de Cidadão Jundiaiense. 

A proposig@o encontra sua justificativa as fls. 04, 
e vem instruida com os documentos de fls. 05/06. 

É o relatorio. 

PARECER: 

1 A proposta em exame se nos afigura revestida da 
condição legalidade quanto à competéncia (art. 6°, “caput™), e quanto à iniciativa, que é privativa 
da Camara Municipal, conforme prescreve o art. 14, XVII, da Lei Orgénica de Jundiai, que 

atribui ao Legislativo, em carater exclusivo, a concesso de titulos honorificos, sendo que atende 

ainda as disposições contidas no art. 191, seus incisos, paragrafos e letras do Regimento Interno 
* da Edilidade. 

2. A tramitação devera obedecer aos ditames dos 
artigos 192, usque 195 do mesmo codex interno, observando a época e a sessão para discussdo e 
votagdo, conforme dispõe o paragrafo único do art. 143 c/c o art. 194 do R.I. 

3. A entrega de aludidos titulos devera obedecer aos 
termos do art. 195 e seus paragrafos, do Regimento Interno da Edilidade. 

4. Devera ser ouvida tdo somente a Comissão de 
Justica e Redação, cujo parecer abrangerá também o quesito mérito (art. 47, I, letra “c”, item 3, 
RIL). 

5. QUORUM: maioria de 2/3 (dois tergos) dos 
membros da Camara (inc. II do art. 194, R.L). 

S.m.e. 

Jundiai, 3 de julho de 2014. 

Honadoo Salen Ve 
Ronaldo Salles Vieira 
Consultor Juridico. 
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Câmara Municipal de Jundiaí í É 

São Paulo o 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO PROCESSO Nº 70.344 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.585, do Vereador MÁRCIO 
PETENCOSTES DE SOUSA, que concede ao Padre JOAQUIM DE SOUZA FILHO o título 

de Cidadão Jundiaiense. 

PARECER Nº 623 

A Lei Organica de Jundiai - art. 14, XVIl - assegura ao ' 
Legislativo, em carater privativo, a apresentagéo de propostas versando sobre a concesséo 

de titulos honorificos. 

O projeto em exame busca tal objetivo, eis que pretende 
outorgar ao Padre Joaquim de Souza Filho o titulo de Cidadão Jundiaiense, afigurando-se 
revestido da condição legalidade no que concerne a iniciativa e à competéncia, conforme 
aponta a Consultoria Juridica da Edilidade em sua analise, que acolhemos na totalidade. 

Quanto ao mérito, o elogiavel curriculo inserto aos autos bem 
atesta as qualidades pessoais do ilustre homenageado, e assim consignamos voto 

favoravel & iniciativa de outorga. 

E o parecer. 

Sala das Comissfiés, 11.07. 
t— 
APROVADO 

15 /oz/1y4 

“Doca” 

AUSENTE 

PAULO SERGIO MARTIN: ROBERTO CONDE ANDRADE 

bgs 



Câmara Municipal de Jundiai . | T5 0S 
Estado de São Paulo 

Processo 70.344 

DECRETO LEGISLATIVO N.º 1.515, DE 03 DE SETEMBRO DE 2014 

Concede ao Padre JOAQUIM DE SOUZA FILHO o título de 

Cidadão Jundiaiense. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, 

conforme o Plenário aprovou em 02 de setembro de 2014, promulga o seguinte Decreto 

Legislativo: 

Art. 1º. É concedido ao Padre JOAQUIM DE SOUZA FILHO o título de Cidadão 

Jundiaiense. 

Art. 2°. Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em trés de setembro de dois mil e catorze 

(03/09/2014). 

Pregidente 

Registrado e publjcado na Secretaria da Câmara Municipal de Jundiai, em trés de 

(03/09/2014), 

WREDI 

Diretora Legislativa 

setembro de dois mil e cato 

fem Rubrica 
PUBLICAGAO 
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